
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 13 de Fevereiro de 2021 – 15 
NOEME MArtiNS SEMEAO DE JESuS 0915199/4 1 AuGAS iv i J 01/01/2021
PAuLiANE MArESA M . PErEirA MONtEirO 0669353/5 1 EPGS iv C D 01/02/2021
rAQuEL MAriA DE MAtOS 0384959/3 2 EPGS ii B C 01/01/2021
rEGiNA APArECiDA riBEirO 0372122/2 1 tAS v D E 06/02/2021
rEGiNA GONCALvES DE PAuLA 0349496/0 1 tGS iv E F 12/01/2021
rENAtA LuZ PErEirA GOuvEA 1204178/6 1 tGS ii B C 01/01/2021
riCArDO JOSE NAZAr 0919356/6 1 AAS iv F G 01/01/2021
rOBErtA ABADiA rESENDE DA SiLvEirA 1206007/5 1 EPGS ii B C 01/01/2021
rOBErtO SiLvA 0382288/9 1 tAS v D E 15/01/2021
rOSEANA rOZiNHOLi 0915756/1 1 AAS iv F G 22/01/2021
rOSitA OLivEirA DiAS FLAuSiNO 1205473/0 1 EPGS ii B C 01/01/2021
rOZANiA DA CONSOLACAO LOPES GONCALvES 0371605/7 1 AuGAS iv F G 06/01/2021
SANDrA MAriA CEZAriO 0366126/1 1 AuGAS iv i J 01/01/2021
SArA PEtErS DE ASSuNCAO 1205278/3 1 EPGS ii B C 24/01/2021
SErGiO LuiZ FErNANDES ASSiMOS 0382306/9 1 tAS v D E 01/01/2021
SOrAYA BruZZi rOCHA 1205489/6 1 EPGS ii B C 24/01/2021
vALDA LuCiA FrANCiSCA DE JESuS 0916722/2 1 tGS v D E 01/01/2021
vErA LuCiA PErEirA COStA 0919919/1 1 tAS iv E F 07/01/2021
vErLANDA LiMA BONtEMPO 1178603/5 2 EPGS iv B C 02/01/2021
WALCir MENDES DA SiLvA FiLHO 0913693/8 3 EPGS ii B C 01/02/2021
WELtON COrrEA MESQuitA 0298851/7 1 AAS iv F G 07/01/2021

Errata:
 referente à publicação de 26/01/2021, resolução SES 7376 de 20 de janeiro 2021, anexo i, na parte a que se refere ao Nível das servidoras:
 DANiELLE rOCHA DE ArAuJO, MASP - 1264676/6, Admissão 02 . Onde se lê: NÍvEL i, Grau C, leia-se: NÍvEL iii, Grau C, vigência 
01/01/2021 .
EriCA viviANE ANtuNES LiMA, MASP-1340192/2, Admissão 02 . Onde se lê: NÍvEL i, Grau C, leia-se: NÍvEL iii, Grau C, vigência 
01/01/2021 .
 FABiOLA SiLvEirA LEMOS, MASP - 1205874/9, Admissão 01 . Onde se lê: NÍvEL ii Grau B, leia-se: NÍvEL iii, Grau B, vigência 
02/01/2021 .
 tAtiANA MAriA M . BArBOSA, MASP - 1204959/9, Admissão 01 . Onde se lê: NÍvEL ii, Grau C, leia-se: NÍvEL iv, Grau C, vigência 
01/01/2021 .
E na parte a que se refere a vigência da servidora:
DiANA MArtiNS BArBOSA, MASP - 0669315/4, Admissão 01 . Onde se lê: Nível ii, Grau B, vigência 20/06/2020, leia-se: vigência 
01/01/2021 . 
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- a Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sis-
tema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de CALAMiDADE 
PÚBLiCA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronaví-
rus COviD-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .419, de 19 de março de 2013, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMU 192) na região ampliada de Saúde Sudeste do Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .669, de 06 de dezembro de 2013, 
que aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgên-
cia (SAMU 192) na região ampliada de Saúde Centro- Sul do Estado 
de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .670, 06 de dezembro de 2013, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMU 192) na região ampliada de Saúde Nordeste/Jequitinhonha do 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .773, de 19 de março de 2014, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMU 192) na região ampliada de Saúde Leste do Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .283, de 17 de fevereiro de 2016, 
altera o anexo único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .160, de 20 de 
junho de 2012, que aprova a rede de Atenção as urgências da Macror-
região Norte no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .762, de 23 de julho de 2018, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgên-
cia (SAMU 192) na região ampliada de Saúde Triângulo do Norte do 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .166, de 04 de junho de 2020, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMU 192) na região ampliada de Saúde Sul do Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .252, de 29 de outubro de 2020, 
que aprova a distribuição de recursos financeiros destinados às ações 
de enfrentamento do Coronavírus – COVID-19, a título de incentivo 
emergencial e temporário, pela manutenção em atividade de leitos uti 
SrAG - COviD-19, nos meses de novembro e dezembro de 2020, e dá 
outras providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .294, de 23 de dezembro de 2020, 
que aprova a prorrogação das regras estabelecidas na Delibera-
ção CiB-SuS/MG nº 3 .252, de 29 de outubro de 2020, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .308, de 08 de janeiro de 2021, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMU 192) na região ampliada de Saúde Oeste do Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .315, de 03 de fevereiro de 2021, 
que aprova a distribuição de recursos financeiros previstos na Porta-
ria GM/MS nº 3 .896, de 30 de dezembro de 2020, destinados ao cus-
teio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento da Epidemia de 
COviD-19 e das diversas necessidades assistenciais geradas em razão 
da emergência de saúde pública;
- o Memorando .SES/SuBPAS-SrAS-DAHuE-CESMuE .nº 23/2021 
de 09 de fevereiro de 2021, que justifica a necessidade de alteração 
da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3315, de 03 de fevereiro de 2021, 
que a aprova a distribuição de recursos financeiros previstos na Porta-
ria GM/MS nº 3 .896, de 30 de dezembro de 2020, destinados ao cus-
teio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento da Epidemia de 
COviD-19 e das diversas necessidades assistenciais geradas em razão 
da emergência de saúde pública; ;
- o Ofício nº 038/2021, de 12 de fevereiro de 2021, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CiB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento interno da Comissão intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.

DELiBErA:
Art. 1º – Fica alterado o Art.4º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.315, 
de 03 de fevereiro de 2021 que passa a vigorar nos seguintes termos:
“Art 4º - (...)
§ 2º – o valor por unidade é de R$ 37.878,79 (trinta e sete mil, oitocen-
tos e setenta e oito reais e setenta e nove centavos), que foi multiplicado 
pelo número de unidades monitoradas pelo programa SAMu 192, tota-
lizando o valor por Serviço Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 
192 Regional.”(nr)

Art .2º - Fica alterado o Anexo ii da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .315, de 03 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar conforme Anexo 
Único desta Deliberação .

Art. 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
 Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2021 .

 CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA
SECrEtáriO DE EStADO DE SAÚDE E

COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .321, DE 12 
DE FEvErEirO DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).
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ErrAtA DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 7387,
DE 09 DE FEvErEirO DE 2021

Onde se lê: rESOLuÇÃO SES/MG Nº 7487, DE 09 FEvErEirO 
DE 2021 .
Leia-se: rESOLuÇÃO SES/MG Nº 7387, DE 09 FEvErEirO DE 
2021 .
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DirEtOriA DE ADMiNiStrAÇÃO DE PESSOAL
AFAStAMENtO PrELiMiNAr A APOSENtADOriA-rEtiFiCA
Retifica o Ato de 20/01/2021, referente ao Afastamento Preliminar a 
Aposentadoria do servidor:
MASP . 918 .163-7 Marcos Dionísio de Santana, Onde se le; . . .a partir de 
16/11/2020 Leia-se; . . .a partir de 28/12/2020 .
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ExPEDiENtE DO Sr . SECrEtáriO
 OrDEM DE SErviÇO SES/AN Nº . 14/2021

O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SuS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica DiSPENSADA, a partir de 08/02/2021, a servidora LEti-
CiA FErNANDA COtA FrEitAS, MASP 1405411-8,de responder 
pela Coordenação Estadual de urgência e Emergência, no âmbito da 
Superintendênciade redes de Atenção à Saúde;
Art . 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .

Belo Horizonte, aos 08 de fevereiro de 2021 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira Da Silva

Secretário de Estado de Saúde

OrDEM DE SErviÇO SES/AN Nº . 15/2021
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SuS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica DiSPENSADA a servidora MAriANA CriStiNA 
MOrAES xAviEr DuArtE, MASP1395741-0, de responder pela-
Coordenação de Atenção à Saúde;
Art . 2º - Fica DESiGNADA a servidora MAÍrA LEMOS DE CAS-
trO tAuFiCK, MASP 669 .436-8, para responder pela Coordenação 
de Atenção à Saúde, no âmbito da Superintendência regional de Saúde 
de Patos de Minas;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .

Belo Horizonte, aos 08 de fevereiro de 2021 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira Da Silva

Secretário de Estado de Saúde

OrDEM DE SErviÇO SES/AN Nº . 16/2021
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SuS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica DiSPENSADA a servidora MAÍrA LEMOS DE CAS-
trO tAuFiCK, MASP 669 .436-8, de responder pela Assessoria de 
Governança regional;
Art . 2º - Fica DESiGNADO o servidor rAPHAEL rODriGuES 
POrtO, MASP 1397007-4, para responder pela Assessoria de Gover-
nança regional, no âmbito da Superintendência regional de Saúde de 
Patos de Minas;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .

Belo Horizonte, aos 08 de fevereiro de 2021 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira Da Silva

Secretário de Estado de Saúde

OrDEM DE SErviÇO SES/AN Nº . 17/2021
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SuS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica DiSPENSADA, a contar de 05/02/2021, a servidora 
AMANDA MArES SANtOS E SiLvA,MASP 1396806/0, de respon-
der pela Coordenação de Atenção à Saúde;
Art . 2º - Fica DESiGNADA, a contar de 05/02/2021, a servidoraE-
riCA viviANE ANtuNES, MASP 1340192/2, para responder pela 
Coordenação de Atenção à Saúde, no âmbito da Gerência regional de 
Saúde de unaí;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .

Belo Horizonte, aos 10 de fevereiro de 2021 .
Carlos Eduardo Amaral Pereira Da Silva

Secretário de Estado de Saúde

tOrNA SEM EFEitO a publicação de 12/02/2021, pág .13, col . 01 
referente à resolução 7398 .
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ExPEDiENtE DA DirEtOriA DE 
ADMiNiStrAÇÃO DE PESSOAL

RETIFICAÇÃO Retificação à publicação de 12/02/2021, PÁG 13, 
COL 01 referente à opção de 50% do servidor JuLiO GuiMA-
rAES BArAtA, MASP 752782/3 . Onde se lê: 11/02/2021 Leia-se: 
25/01/2021
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ExPEDiENtE DA SuBSECrEtAriA DE rEGuLAÇÃO 
DO ACESSO A SErviÇOS E iNSuMOS DE SAÚDE

A Subsecretária de regulação do Acesso a Serviços e insumos de 
Saúde, usando da competência delegada pelo art . 6º da resolução SES/
nº . 7194, de 18 de agosto de 2020 .
resolve:
Art . 1º - Fica designada, aservidora GABriELA BuZEttE BrAGA 
CAMPOS, para a Função Gratificada de Regulação Médico Plantonista 
- FGrMP-110, da Central regional de regulaçãoAssistencial Macro-
centro/Belo Horizonte;
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Estado de Saúde, em Belo 
Horizonte, aos 11 de fevereiro de 2021 .

Juliana ávila teixeira
Subsecretária de regulação do Acesso a Serviços e insumos de Saúde
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 rESOLuÇÃO SES Nº7405 DE 12 DE FEvErEirO DE 2021 .
 Suspende as cirurgias e procedimentos cirúrgicos eletivos não essen-
ciais, na rede pública e na rede privada contratada ou conveniada com 
o SuS
 O SECrEtáriO DE EStADO DE SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais, que lhe conferem o inciso iii do §1º do art . 93 da Constitui-
ção Estadual, e os incisos i e ii, do artigo 46, da Lei Estadual n .º 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e considerando:
A necessidade do monitoramento das informações epidemiológicas 
locais e regionais para subsidiar a tomada de decisão sobre suspensão 
dos procedimentos eletivos no sistema de saúde territorial;
Os indicadores para o monitoramento da necessidade da suspensão dos 
procedimentos eletivos no sistema de saúde do estado de Minas Gerais, 
considerando as especificidades de cada território;
O monitoramento da situação epidemiológica e assistencial do estado, 
realizado uma vez por semana, e disponibilizado pela Sala de Situação 
para tomada de decisão pelo Comitê de Crise e pelo COES;
A Nota técnica nº 1/SES/COES MiNAS COviD-19/2021;
O relatório técnico nº 14/SES/COES MiNAS COviD-19/2021;
A piora dos dados epidemiológicos e assistenciais de algumas macror-
regionais, demonstrado pelo grau de risco;
Os § 1º e § 2º do Art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CoviD-19 Nº 93, DE 14 DE Outubro que trata da suspensão, em âmbito 
regional, a eficácia e a aplicabilidade da deliberação em comento;
rESOLvE:
 Art. 1º – Fica suspensa, na rede pública e na rede privada contratada 
ou conveniada com o SuS, a realização de cirurgias e procedimentos 
cirúrgicos eletivos não essenciais .
 Parágrafo Único- Não se aplica o previsto nocaputa paciente cardí-
aco ou oncológico de maior gravidade, cabendo ao médico especia-
lista atestar que o atraso da cirurgia ou procedimento cirúrgico poderá 
aumentar o risco de mortalidade do paciente  .
 Art. 2º – Para fins de proteção do paciente a que se refere o parágrafo 
único do art . 1º, a rede pública e a rede privada contratada ou conve-
niada com o SuS, deverão adotar as seguintes medidas:
I – manter ala de internação com quarto exclusivo;
II – disponibilizar, preferencialmente, UTIs exclusivas para os pacien-
tes que forem submetidos a procedimentos cirúrgicos eletivos;
III – caso o paciente apresente sintomas de problemas respiratórios 
de qualquer natureza, o procedimento deverá ser adiado pelo período 
mínimo de dez dias, até a melhora completa do seu quadro clínico, 
devendo ainda o paciente realizar exame de rt-PCr no período de três 
a sete dias após início dos sintomas;
IV – caso o exame seja positivo, o procedimento deve ser suspenso e o 
paciente deverá permanecer em isolamento domiciliar por dez dias e, 
na hipótese de o paciente se tornar sintomático, os dez dias de isola-
mento devem ser contabilizados a partir da data de início dos sinais e 
sintomas da CoviD-19;
V – impedir a participação na equipe cirúrgica de pessoa com quaisquer 
sintomas de problemas respiratórios;
VI – permitir a presença de apenas um acompanhante do paciente 
durante o período de internação, desde que este não tenha sintomas 
de problemas respiratórios e tenha cumprido o isolamento domiciliar 
de quatorze dias;
VII – proibir visitação de qualquer natureza durante o período de 
internação;
 VIII –exigir do paciente ou do seu familiar a assinatura de termo de 
consentimento livre e esclarecido – TCLE em que conste a responsabi-
lidade compartilhada entre o paciente e a instituição de saúde relativos 
aos protocolos da cirurgia ou do procedimento cirúrgico e das informa-
ções sobre a CoviD-19  .
§ 1º –Na hipótese do inciso V, consideram-se recuperados os integran-
tes que após um período mínimo de dez dias do início dos sintomas, 
desde que passe 24 horas de resolução de febre sem uso de medicamen-
tos antérmicos e remissão dos sintomas respiratórios, ou que possuam 
dois exames de biologia molecular negativos, coletados com intervalo 
mínimo de 24 horas  .
 Art. 3º – Esta suspensão se aplica às Macrorregiões Centro, Jequiti-
nhonha, Leste do Sul, Noroeste, triângulo do Norte, triângulo do Sul 
e vale do Aço .
 Art. 4º – A suspensão de que se trata esta Resolução tem duração de 15 
(quinze) dias, podendo ser estendida ou revista.
 Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2021 .
CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA SiLvA

Secretário de Estado de Saúde 
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .320, 
DE 12 DE FEvErEirO DE 2021 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situa-
ção de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória 1 .5 .1 .1 .0 Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (COVID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COviD-19 Comitê Extraordinário 
COviD-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º doDecreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem adota-
das pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência 
em saúde pública no Estado;
- a Nota informativa Nº 190/2020-CGAHD/DAHu/SAES/MS, que 
visa elucidar questões relacionadas a leitos clínicos COviD/SrAG; 
habilitação de leitos de UTI e letos de suporte ventilatório (LSVP) para 
SrAG/COviD-19;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados coti-
dianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia Coronavírus COviD-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do 
Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de em decorrência 
da pandemia causada pelo agente Coronavírus COviD-19, em todo o 
território do Estado;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .173, de 26 de junho de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COviD-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- os Planos de Contingência Macrorregional do Estado de Minas 
Gerais;
- a necessidade de estruturar a rede hospitalar do Estado de Minas 
Gerais para o enfrentamento do COviD-19, com a disponibilização de 
leitos clínicos e leitos de uti;
- a necessidade de atualizar os Planos de Contingência Macrorregio-
nais, considerado que os mesmos são dinâmicos para prover o enfrenta-
mento da pandemia e garantir a assistência da população;
- os ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, seguindo as 
premissas do documento orientador “redimensionamento de Leitos de 
uti COviD”, aprovada pelo COES em 19/10/2020, para redução do 
número de leitos de uti COviD nos territórios, considerando a dimi-
nuição nas taxas de ocupação dos leitos de uti das macrorregiões;
- os documentos inseridos nos processos SEi relacionados aos Planos 
de Contingência das Grades Hospitalares das Macrorregiões de Saúde 
de Minas Gerais;
- o Ofício nº 037/2021, de 12 de fevereiro de 2021, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CiB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento interno da Comissão intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.

DELiBErA:
Art. 1º – Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COviD-19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere 
aos ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, de acordo 
com o cenário epidemiológico atual .

Art. 2º - O reconhecimento dos leitos, por parte da SES/MG, para fins 
de pagamento, será feito a partir da disponibilização dos mesmos no 
SuSfácilMG .

Art. 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
 Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2021 .

 CArLOS EDuArDO AMArAL PErEirA DA 
SiLvA SECrEtáriO DE EStADO DE SAÚDE 

E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .320, DE 12 
DE FEvErEirO DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 3 .321, 
DE 12 DE FEvErEirO DE 2021 .

 Aprova a alteração da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .315, de 03 de 
fevereiro de 2021, que aprova a distribuição de recursos financeiros 
previstos na Portaria GM/MS nº 3 .896, de 30 de dezembro de 2020, 
destinados ao custeio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento 
da Epidemia de COviD-19 e das diversas necessidades assistenciais 
geradas em razão da emergência de saúde pública .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto com Numeração Especial nº 113, de 12 de março de 2020, 
que declara SituAÇÃO DE EMErGÊNCiA em Saúde Pública no 
Estado em razão de surto de doença respiratória -
1.5.1.1.0 – o Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrenta-
mento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, 
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), ins-
titui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COviD-19 - Comitê Extraordinário COviD-19 e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (COVID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .896, de 30 de dezembro de 2020, que dis-
põe sobre a transferência de recursos financeiros aos Estados e Distrito 
Federal, para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela 
emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo 
novo Coronavírus;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição 
e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMiDADE PÚBLiCA em 
decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o terri-
tório do Estado;
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